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() ESTADO DE MATO-OROSSO 

~ E I NO 795, de 23 de novembro de 1 955. 

~utoriza o Poder Execut1yo a conce 
der"por emprés~imo, ao Mun1cip10 de C~ 
rumba, a 1mportanc1a de ~ 1 600 000,00. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 
, 

FAço saber que a Assemble1a Leg1slat1va do Estado decreta e 
eu sanc1ono .a seguinte Le1: 

'~t1go l0 - F1ca 9 Poder Execut~vo autor1z~o a conceder, 
por emprest1mo~ ao Mun1cip10 de Corumba!. a 1mportanc1a de C~$ ••• 
1 600 000,00 (Hum ~lhão e se1scentos,~ cruze1ros) que sera aplj 
cado na pavimentaçao de logradouros.publicos. 

Art1go 20 - O Municíp10 de Corumb~ pagará a importânc1a que 
lhe conceder por emprést1mo em dez (10) prestações anua1s iguais 
e os juros de 6% (seis por cento) ao ano pela Tabela Price. 

. Art1go 30 - Na oc~sião ~o pagamento das anuidade, devidas 
pelo Municip10 de Corumba na forma da presente lei, sera fe1to o 
encontro com o que o Estado lhe dever da quota prevista pelo art1 
go 20, da Const1tuição Federal, observando-se o disposto na le1 n~ 
578, de 5 de dezembro de 1 952, de. sorte que o mesmo pagamento s~ 
ra do saldo devedor que resultar desse encontro de contas. 

Art1go 40 - As despesas decorrentes desta ~e1 correrão 
conts,do excesso de arrecadação do corrente exercic10, que os 
oes teonioos autor1zam prever. 

cação; 
Artigo 50 - Esta lei !ntrará em ~gor na data de 
revogadas as dispos1çoes em contrario. 
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Pala210 Alencastro, em,Cuiaba, 23 de novembro de 1 955,134° 

da Independencia e 670 da Repub11ca. 
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aa ) FERNANDO coRRtA DA COSTA 
ALEXAl'lDRE CERQUElRA CALDAS 
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